
ASSEMBLEIA LEGISI.ATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

,rTÂ Dr: IlEcts'ilto D[: rRr:Ços §o 0{/]020

l'ROCt]§§() l)l(;l'fÀL r*" {7/t(t:0

PITEGÃO }:L[:TRÔ§ICO i{" J]tr0]O

.'\o-\ !inte dils.lo mês rlc julho do anet de tJais mil e riinte

(30.'0711010). nr ..rssEltBt"tir..\ t.[:(;tsl,ÀTt\r;\ l)o lisTÁI]o DE SÃO I'.\ULO
(ÂLESP). situ:rih rrr;\rcnid:r l'cdro Álr:rrc-. ClhrrI.2()l.lhirapuüru. nL'sÍa uapiEl' nos

lcrmos tlo quc d*ttnnínrm l Lci lçdrrirl n" 10.510'1001. o Rcgulaml'nto do Fru§ào

Elclrtinico. o Rrr:ul;lnrcnto do Sirrcrn:r dc Rcgistrrr dc Prrços. o r\to dr Itcsa n-o 0{â000
r"'. subsi.Jilrisnrúnt§. I l-ei ltJcr:rl n." $.666'199i. a Lci sxtadual n." 6.1-ljil9lJ9 t o

Ilcgu[rmcnto tlrr I]rc*rirr Prr:sr"'ncirl. ob,,'rlc'rlid:rs linda as tlisçlosiçüts sÇntiúfl§ no llditrl e

seus Í\ne\os. dc quc trst§ ('r l'rr)crrro Digiral n".l?12020, crn frce dr tlassillcaçio das

propo§ris üprcsr.nrídl\ no l'ltEG,i(} ELIITÍ{ÜNICO N" 3Jâ010, honlologcdo pela

Secretaria Gcr.rl tlc ..\dnrínistraçàu. çonf<rrrnc dc"cisào public;rda no Diário Olit-ial do

Estado em 17i07€0:0, ltliSOLVE :r ,t[.E§t]. ncste rtü reprdscnl,ada por sur Secrstária

Ger:lldc,\dministrlçib Substituta. §ra. Iluria Luiza Pci.rão P:u*.rnhos. RECISTILTR OS
PREÇO§ dc acordo conr os ite ns adjudicados respectilamente âs r'mprcsas:

Ilens I.5 c 6: CIIRISPIN PINTOIf TI){TAS COIIEIICIO E
SER\/lÇOS L'fD.,t., [ocrlizada ni r\r'r"'nid:t Prcsidente Castrlo Búnco. 79ü - Bclneírio
Forest - Cam-suamtubrjSP. C[P I l-660-000. inscrita no CNPJ soh o no I0.6],0.i97:000 I-
78, r:onr lnscrição Esrodual nü254.1i8.953-lÍ0. Inscriçào \Iunicipal n" lil3i e conr
contralo socirl rcgistrado nr Junta Corncrcirl do Estado rle Sâo Paulo sob o no

35.213.8S9.631. nestc ruo representada por seu Procumdor. Sr. Joncr P;lut"ti H,{DD,ID,
portador do ltC tle n" 20-208.16{{ r' do CPIr n" 153..t62.668-95.

Ilens 2,3, {,7, $ e 9: PONTO IIIIX CO}IERCIAL E SERVTÇOS
EIITELI localízada na Avenida Jainte Re-ealo Pereira. l8§. conjunto 3. Jardinr Cumbica.
Cuarulhos/SP, CEP 07182-000. inscrita no Cir*PJ sob o no 29.9-10.57910001-5{. com
lnscriçâo Estadual n" 796.702.898.1 19. lnscriçâo l\lunicipel nô o 33i885 R conr contmto
socialregistrado na Junta Comcrcial do Estado dc Sào lâaulo sob o nu 35.602.161.817"
ne§te ato repre-sentada por scu Procurador, Sr. Stusny FeRHttR.t tr,\ Ros,r, portador do
RG de nu J 1.25{.769-7 e do CPF rro 352.836.788-ll. 4
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ASSEMBLEIA TEGISLATIVA OO E§TADO DE SÃO PAULO

I 0.\
[,lllts rltl

l§ litrtrs

'r'lN1'Â ÂcRit.tcÀ HiliNlll,lr\ll
r\CONI)lClONi\ l)O lil\l t. r\'ü\S l)li
Itll.. r\CÀllÂl\lliN'l'() lrO§(]0.
lSliN'l'O l)U Nllil)\lS I'liS,\l)OS.
NÀ C0l{. oRQl.lil)ll,\ lttll}1.
IttitrtrltliNClr\ C0l(Ál"l
c()ill1ti t'Ur(,\ l)li No MiNli\lo l.{0
Nn l,()tt I)t:t\tÀ() tlott l-Â'l'A Dli
lril.t () l'ltOl)tJ'l'O l)liVl:t(r\ Vllt
,\(l0l\ll'z\Nl lr\lX) I)r\ l;lSl'Q
(oNI:()tti\[i NBlr l"l72s ti lx)
llOl.1,'l'l:\l'f[CNlC0 l;Sl'licíltlC0
Í)() l,ttol)t"J11)

i\llrr:rri ttlrricurrtcl SuprcnmCor I
"l'urt ttrn Sito ('lr"llrrrl

377.00 t.ls"§.00

I t0
Llts dc
l8 liros

'l'lN1',\ ÀCl(ll.lCÂ I'1(lilvlllJlrll
r\CONDICI0N^ l)0 tii\l l.^'t'^S l)t;
18t",,\cÂ8.{\{liN't'o ljoscO,
lsuN'Io l)li i\il1't)\ts l,lisÂl)0s,
N,,\ COtt üRvÀt,ilÕ.
nl:t;tiRÉNcl^ cott;\t-:
colllit{'rliR^ Dt: No N1íNtNtO t50
l\'t2 I,()R Dtii\lÀo l,ott l.Á"1';\ Dti
llil.r 0 PÍtODLJ'I'O l)tivlilti\ Vllt
ÂC0\1l'AnullÂDO DÂ FÍSI'Q
cONF0RN|[ NilR t.t7]"r ti r]o
tlot,li't'tM r'[üNlco Est,licit;tc0
D()l,tt()Dl.J1'o.

lvlirrca/l'irbriclnte: §uprcnrlCor I
'l"uxlura Sà«: Cnclano

r06,00 l.qô0.00

50
Lrtas dc

I 8 I itros

1'lNl'A 
^CRlt,lCl\ 

l']ttEt!ÍlUMt
ACONoICtON^DO lrM r,^1'AS Dt:
t8t., 

^c^BAMUN'['O 
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ISIINTO Dll lvlli'llAlS l)$ADOS.
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Í)A tf lSI,Q

CoNlrol(tv{ll NBII t.1725 Il DO
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lr,larca/fahricantc: f raia Sol ['remi unr
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Lutas de
II litnrs 8.900.00

T'N"TÁ ÂCRiI.ICÂ I'REtrJIUMI
I\CONDÍCION^DO Í:lí LÀ]i\S DE
181". ÂC.,\l]Âi\.ltrN1'ô FOSCO.
ISÍ:NTO DU llETrtl§ PASI\I)OS,
NÂ COI IRYA í}OCIJ.
RrrERElicrll QUÀt-YVri{lL;
CorltiÍuunÂ DÍ:, t(o ItiNI[,Ír:l 2-§0

S'2 POI( DIJTIÃO I'OR I.AT.\ DÍ:
lÍJLl O P]{ôDUI"O ilfVl:tt^ VIR
ÂCOtrIPANtIADO DÁ Í:ISPQ
c()Nr0R\tÍ; NtlR t.r7t5 E Do
3ôr-rÍtÀ,1'fficNlco ESPEcínco
D() 

'!ROD1.J"rO

trlarçarf:rbricatÍc: Pr*in Seil Pretniunr

178,00

l"ata-r de
I Il lítros

-nNr,1 ÁcRlLlcÀ PRIiMlutí
l'Âltr\ I'llSO.§ ti Í]\ VIIÍEN'fOS.
Í,OR:(EC|DÁ l:tt I.,,1T'Á DE l8
l,ll.Ít()S; RttSlS': ENI"F- r\
,\t}RASAO E II,JTEMPEITII]S. NÁ
COR PRt".]0, rtÍ:r[RÍiNClÁ
IIUCÂTtiX: C0lll:t(]URÂ I)Ê N()
r{íNtNl0 2sCI.\r2 Poír DtrrÃo PoR
t.Â'L\ DE l8L: O Í'[{ODUTO
DEVERÂ \'lR ÂCôIíPAn!ÍIÂDO
DA FÍSt'Q CONFOR§ÍE NBR 1.1725

Ê. DO BOI.ETI,\,I I'F-CNICO
ESP[CíÍ.ICO DO PRODUTO

ir'larcalfabricanle: SuprcmaCor I
'fc'xlura Sào Catlano

r 75.00 r.750.0ü

Latas de

l8 litros 
,

.

"l'lN-lÂ ACRILICÁ PRElvllUNÍ
PARÀ PISOS E PÂVI|VIEN'TOS,
FÔIINECIDA EM L,ATA DE IS

L|TIi,OS: }IES|STINTE A
ÂBRÂSÀO g INTEI\{PDI(IES. NA
COII I}RANCO, RETERÊNCIA
EUCATEX; COIIERTURA DÊ No
r\rÍNthío 250 ;lí2 P0t{ DIltvíAo PoR

E DO BOLETIM TECNICO
ESPECíFrCO DO PRODUTO. 

r

Marca/fabricante: SuprernaCor .l
São Caelano {

149,00 2.q80.00



ASSEMBLEIA LEGISTATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

I 50
Latas dc
l8 litros

TINTÂ ACRILICA PREMIUM;
ACONDICIONADO EiVí LATÁS DE

l8L. ACABAME:.{TO FOSCO,

ISENTO DE IüETAIS PESADOS,
NA COR BRANCO NEVE,
REFERÉNCÍA SUVINIL:
COBERTURÂ DE NO MINIMO 250
r\í2 POR DEI!íÂO POR LATA DE
IEL: O PRODUTO DEVERÂ VIR
ACOIVIPANHADO DA FISPQ

CONFORI!íE NBR t17?5 E DO
BOLETIIIí TECNICO ESPECÍFICO
DO PRODUTO.

Ir'larcdfabricante : SupremaCor I
Te.tlura São Caelano

199,00

t,

9.950,00

VALOR GLOBAL
R5

39.725.00

Obs: os preços são tolais. incluídas todas as despesas s custos, tais como tributos
(impostos. taxas. emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transpoíe dos bens,

embalasens. se-guros. mão de obra e qualqucr despesa, acessória e/ou necessária, não

especificada nesra Atc.

{. DA VALIDADE DO REGISTITO DE PREÇOS

-l-1. O prazo de validade da Ata de Rcgistro de Preços e de l2 (doze) meses, conÉdo a

partir da data de sua publicação. sendo vedada a prorrogaçào,

4.2- A existência de preços registrados não obriga a ÂLESP a firmar as contratações qus
deles poderão advir. sem direito á indenização de qualquer espécie à detcntora dcsta Ata.
F-ica lacultada a utilização rle outros meios. respeitada a legislação pertinente às licitações
e ao sístema de registro de preços. assegurando-se à detentora da Ata prelerência em

isualdade de condições. de acordo com o artigo l0 tlo Regulamcnto.

5. DA ADItilNISTnÂÇÃO DA ATA

5.1- A administraçào desta Ata de Registro de Preços cabeni à Comissão Gerenciadora,
nos teÍrnos do par.ígrafo 2o do artigo 2o do Regulamenlo.

6. DÂS CO|iDÍÇÕES DE EXECUÇÃO

6.1.;\ empresa com prcço resislrado, após a assinaturâ desta Ata, passará a ser
denomínada dctentora da Ats <Ie Registro dc Preços. t

6.1.1. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá apresqptar, como condição à sua

celebraçào:

\
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAUTO

6.1.1.1 Dcclaração nssinadt pclo scu rcprescntantc legal, çonforntc Anr:xo dcstc

instrunrcnto;

6.2. Âs conlríltílçôcs scrf,o lormalizatlas por nreio cle contrato tttt inslrttnrcnlo
etluivllcuic, nos termos cla minuta quc conliguro ilncxo no Edital'

6.3. 
^ 

scgun<tn colocnd:t só poelerí contrtiar com ír 
^LIqSl' 

quando tivcr csgotado a

capacicln«Jc dc lonrccimcnto cla prinreira. c assirrr por tliantc, dc acordo col11 â cstilnativÍl

míxinrn pruvista no Menrorial Duscritivo / Projcto Básico,

6,4. A detentort da Ata llcarú otrrigacla a nssinar o c«ruirato ttu inslruntcnto cqrril'llcntc
dcntro tlo praz-o clc virliclaclc dcsta Att. podcndo a cxecuçrlo <1o objclo ocorrcr enr data

posteÍior ao seu vencimcnto.

6.5. 0 objct«r dc tluc trÍltít ssfa Atl clcverá scr cxeculado nas quantidadcs dctcnninadas

pclu Àt,E§lD. l scu critério. ilo prilzo Íixndo no Edittl.

7. DOS TTECURSOS ()RÇ^r\rEN'tÁnrOS

7 .1. Às cles;re sns tlccorrcntcs tlas contrrtrçõe s corrsrão n conta r.l:ts tlotaçÕr:s

expressamcntc consignrdils no orçamr:nto vigcnte à época tla nssinatura do conlrttct otl

instrumento ct; u ivllcntc,

8. DO CANCELAMBN'[O DO PREÇO IIEGISTRÀDO

8.1. A dctentora du Âtu terá scu rcgistro cancelado nus hipótescs previstus pclo art. 12,

incisos I a V, do ltcgulan'rento do Registro'

8.1.1, O clncclanrcnto do rcgistro. ilsscgurà(los o contrirditório e I lmplu tlcÍ'esn à

rlctent6lr cta Ata. será lbrmalizado por dcspacho da atrtoriciade comPetentc tla ALDSP,

conr publicação na irnprcn.sa oficinl. c juntada da respectiva publicação ao expediente quc

dcu origcrn ao rcgistro.

It.l.2. Na Iipótesc dc cancclanlcnÍo, íl detcntoftl da Ata será colrrunicada por

correspontlência, com nviso de rccebimcnto.

8.1.3. No cfiso dc scr ignorado, inccrto ou inacessívcl o cndereço da dctcntora dâ Atfl. Ít

conrunicação será fuita no Diário Olicial do Estatlo. considerando-se cancelndo o prcçtr

registrado a paíir da Publicação.

g.Z. A «lctcntora da Ata pode rú solicitar o cancclamento do registro na situaçfio prevista

no § 2o do aí. 12 do Regulamento. 
t

g.2.1. A solicitaçío para cuncclanrcnto do registro deveráscr protocotada nt ALBSP.

no
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ASSEMBLEIA LEGTSTATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

8.2.2. Caso as 
-razões 

par$ o cancelamento nâo sejom accitas pela ÁLBSP, a detentora da
Ata poderá sofrer as sanções a<Jministrativnr p..uistas no Edital, sendo-lhb assegurado o
conlrarl itório e a arnpla clcl'esa,

8'3. CANCBLÁ,DO O RBGISTRO, a ALESP poderá contratar corn â detentora que
aceitou Íbmecer o objcto da licitação pero preço di primeira colocatla.

9. DA PUBLICIDADI'

9'1. Os prsços ora registraclos scrão publicados "trimestralmente", no Diúrio Oficial «lo
Eslado. observado o prazo de validade da presente Ata.

10. DAS DTSPOSIÇÕBS lrtNÂts

10,1. Fica c'leito o loro da cidade rle Sío Paulo, para dirimir eventuais dúvídas e/ou
conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaísquer oulros por mais
privÍlegiados que poss{m ser.

10.2. os casos omissos scrão solucionados pela conrissâo Gerenciadora.

i}IA ITI Â LUIZA I'AIXÃO PA RANH OS
Srcncr.inrn Grnal Dü ADMNtsTR^ÇÂo Suusututa

CunrsptN H SEr{vrÇos LTDA

SID RA DA ROSA
I'oN'ro I\,lrx Ar. E SERVrÇos EIRELI

TESTEMUNIIAS:

Mnncos Ai ltottlo L,§vlul-

Jur-nxo PsrnoLtNe DE 
^LIllElDA

utgr Ldt tLctLru uut ! I \-,i
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Assinado por: MARIA LUTZA pAtXAO PARANHOS:12638483893
Data assinalura :?3101 12020 1 8:3S:i 2
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ASSEMBLETA LEGTSLATTvA Do EsrADo DE sÃo pnulo

urcr.q.RACÃo

Eu, JoRce Pnulo HRooRo, representante iegul da ernpresa CHRISPIN PINTOR
TINTAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, adjudicatária do Pregão Eletrônico no

3312020, da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, DECLARO expressamente
que:

a) até a presente data, inexistem fatos impeditivos paÍa sua contratação pelo Poder
Público, inclusive em virtude das disposições da Lei estadual n". 10.218 de fevereiro de
1998, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) não se enquadra nas situações previstas pelo "capüÍ" e incisos do artigo 9" da Lei
federal n" 8.66611993, tendo ciência da vedação à participação do autor do projeto, básico
ou executivo, pessoa física ou jurídica; da empresa, isoladamente ou em consórcio,
responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5Yo (cinco por cento) do capital
com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; do servidor ou
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

c) estamos cientes da necessidade de manutenção dos preços registrados durante todo o
período de validade da Ata de Registro de Preços, não sendo motivo parurcpactuação as

meras flutuações de mercado, sazonais ou decorrentes de movimentações naturais da
economia, ou seja, que não sejam oriundas de situações imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,
ainda, em caso de força maior, caso foúuito ou fato do príncipe, situações que configuram
álea econômica extraordinénia;

d) até a presepte data, não sofreu a penalidade de impedimento de contratar com o Poder
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, prevista naLei
federal no 8.429192 (Lei de Improbidade Administrativa), estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

e) estamos cientes que o licitante vencedor deverá observar as boas práticas, técnica e
ambientalmente recomendadas, quando da realização de serviços e/ou fornecimento de
bens que correrão sob sua inteira e exclusiva responsabilidade.

Diaital n" 47

20 de julho de2020.







TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

BENEFICTÁnIa: ASSEMBLEIA LEGISLATTvA Do ESTADo DE sÃo pAULo
DETENTORA: CHRISPIN PINTOR TINTAS COIUÉnCIO E SERVIÇOS LTDA
Processo Digital n" 47/2020
OBIETO: aquisição de tintas acrílicas
Advogado(r),(.)

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e

NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, paÍa,nos prazos
e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o

mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e

decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conÍormidade com o artigo 90, da Lei
Complementar n" 709, de 1,4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais.

São Paulo,20 dejulho de2020.

CONTRATANTE:
Nome e Cargo: MeRnLuztPatxÃoPanlNnos - Secretária Geral de

Administração Substituta
E-mail institucional: sga@al.sp.gov.br
E-mail pessoal:
Assinatura:

CONTRATADA:
Nome e Cargo: ]oncr Peulo Heooeo- Procurador
E-mail institucional:-t=ryt-t gs')e *àe s.-Le G,y FL .c-o-m

? woU"de,GmeirL.@w,E-mail pessoal: 7



 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. Pedro Álvares Cabral , 201 -Ibirapuera /São Paulo -  SP -  CEP : 04097-900 

C.N.P.J.: 59.952.259/0001-85 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

 

 

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ Nº: 59.952.259/0001-85 

CONTRATADA: CHRISPIN PINTOR TINTAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA   

CNPJ Nº: 10.620.397/0001-78 

CONTRATADA: PONTO MIX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI   

CNPJ Nº: 29.940.579/0001-54 

CONTRATO DIGITAL N°: 47/2020 

DATA DA ASSINATURA: 20/07/2020 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

OBJETO: aquisição tintas acrílicas 

VALOR: R$ 39.725,00 (trinta e nove mil e serecentos e vinte e cinco reais) 

 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se 

no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2020. 

 

 

 

MARIA LUIZA PAIXÃO PARANHOS 

SECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA 


